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DECRETO Nº. 030, DE 02 DE MAIO DE 2021. 
 
 

 "Decreta luto oficial de 03 dias em todo o 
Município de Vicentina em decorrência da 
pandemia do COVID-19 ". 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 
  
D E C R E T A: 
 
 
Artigo 1º.  Fica declarado luto oficial, no âmbito do  Município de Vicentina, por 

03 (três) dias, em manifestação de profundo sentimento de pesar por todas as vítimas 
da COVID-19 no Município. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 02 de maio de 

2021. 
 

 
                                MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO  

 Prefeito Municipal 
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